
 
  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

 REQUERIMENTO N.º   
   

Requerimento de informações sobre a reinstauração das 

promoções por ato de bravura na Guarda Civil Municipal de Sorocaba. 
 

CONSIDERANDO que o ato de bravura é caracterizado por 

ações extraordinárias e heroicas praticadas pelos guardas municipais no 

cumprimento do dever, expondo-se a risco significativo para proteger a vida, 

a segurança e o patrimônio da população; 

 

CONSIDERANDO que a promoção por ato de bravura é um 

instrumento fundamental de valorização profissional, incentivando o 

comprometimento e a excelência no desempenho das funções de segurança 

pública; 

 

CONSIDERANDO a importância desse reconhecimento para 

fortalecer a confiança da população na atuação da Guarda Civil Municipal; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) Qual a justificativa para a interrupção das promoções por ato 

de bravura na Guarda Civil Municipal? 

2)  Existe a possibilidade de reinstauração desse mecanismo de 

valorização profissional? Caso positivo, há previsão de prazo para sua 

aplicação? 

3)  Há estudos em andamento para regulamentar e estabelecer 

critérios transparentes para a concessão dessas promoções? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da 

pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 

da Lei Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 
  

S/S., 12 de fevereiro de 2025  
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